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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 94 / 2025 
APLAUDEM os servidores públicos pelo 
transcurso do seu dia, celebrado em 28 de outubro. 
 

O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 228 e seguintes do 

Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Moção de Aplauso. 

CONSIDERANDO QUE os servidores públicos são fundamentais para o 

funcionamento da administração municipal, desempenhando com comprometimento, 

ética e dedicação as funções que garantem o bom atendimento e o pleno 

funcionamento dos serviços públicos; 

CONSIDERANDO QUE esses profissionais são responsáveis por atender 

diretamente às necessidades da população, sendo o elo entre o cidadão e o poder 

público, muitas vezes atuando com esforço e responsabilidade além de suas 

atribuições; 

Assim sendo, APLAUDEM a todos os servidores públicos de Leme, 

manifestando nosso respeito, admiração e gratidão pela importante contribuição de 

cada um para o progresso do município.  

Requer que do deliberado, seja enviado ofício dando ciência aos homenageados 

e às instituições de ensino do município, ficando meu gabinete a disposição. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 29 de outubro de 2025. 
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